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DECRETO Nº 9444/2004 
 
 

O Prefeito Municipal de Niterói, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o disposto no artigo 66, incisos VI e XLI, da Lei Orgânica do Município, de 04 de 
abril de 1990; 

 
Considerando a necessidade de mobilizar a sociedade niteroiense em prol da 

infância e da adolescência, valorizando o apoio à Projetos Sociais; 
 
Considerando por fim a necessidade de incentivar o empresariado a 

contribuir com o Fundo Municipal de Infância e Adolescência – FIA. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica criado o SELO Eu Também sou Responsável referente a 

Responsabilidade Social, como forma de incentivar a participação da sociedade 
niteroiense e do empresariado a contribuir com o Fundo Municipal de Infância e 
Adolescência – FIA. 

 
Art. 2º - A elaboração do SELO ficará a cargo, em conjunto, da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Ciência e 
Tecnologia. 

 
Art. 3º - As despesas decorrentes da criação do SELO correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Ciência e Tecnologia. 

 
Art. 4º - Deverá ser constituída Comissão que definirá os critérios para a 

concessão do SELO. 
 
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Niterói, 06 de dezembro de 2004. 
 

Godofredo Pinto 
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